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Prefeitura do Município de landira
Rua Elton Silva, n" 1000 - Parque Jose Manoeliá""r"rX;r:Íi. CEP 06600-02s - CNPJ n" 46.522.99U 0001-73

DECRETO N" 4.860
de 29 de outubro de 2024

"Dispõe sobre transferência de itens do orçamento vigente"

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que the sáo conferidas por lei,

DECRETÀ

Art. 1o. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de
RS 2.672.000,00 (dois milhÕes, seiscentos e setenta e dois mil reais), nos termos do inciso IV, do
artigo 7", da lei n" 2.537 de 24 de novembro de 2023, para atender a programaçáo constante
abaixo:

Incio IV, Ârtfuo 7, Lel N" 2.537 de 24 de NweobÍo d,ê 2023.

At1,, 2". O valor do presente crédito será coberto com os recursos que
alude o Inciso III, "b", do artigo 5", da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme abaixo:

Ilci3o IV, AÍttgo 7", Lei N" 2.537 de Noveabto d,e 2023.

OÍgão Ecoaôaica F[!cioaal Ação Foate Despca Dercrlção Valor Lançado

01.13.00 3.3.71.70.00 08 244 4006 2388 01 1923 Manutençáo da Casa Abrigo 2

0s.10.00 3.1.90.1 1.OO 04 t22 7001 2234 01 79 Manutençao dos Sen. Administrativos 360.000,0c

0s. 10.00 3.1.90, r6.00 04 t22 7001 2234 01 81 ManutenÇáo dos Sen. Administrativos 15s.000,0(

05.10.00 3.3.90.30.O0 04 t22 700t 0l 83 MânutenÇáo dos Sen. Administrativos 70.000,oc

05.10.00 3.3.90.39.00 04 122 7001, 2231 01 86 Manutençào dos Sery. Administrativos 140.000,o(

06.10.oo 3.3.90,39.00 o+ 122 700t 2231 01 2226 Manutcnção dos Sen. Administrativos 700.000,0(

06.10.00 3.3.71.70.OO 04 t22 7001 2218 o1 99 Repass hnanceiro - CIOESTE 30.000,o(

07.10.00 3.3.s0.43.00 08 244 1007 21+6 01 2747 Apoio as Entidades Sociais 10.000,00

07.10.oo 3.1.90.1 1.00 08 244 4007 2152 0i 115 Manutencâo das atividades da Assist. Social +80.ooo,oc

08.12.00 3.3.90.30.00 r0 302 1003 2011 01 271 Mmutençâo dos atendimentos de urg. e emerg. 320.000,0c

09. lo.o0 3.3.90,39.O0 12 361 2001 2041 o1 360 Funcionamento do ensino fundamental 100.000,0c

os.10.00 3.3.90.36.OO l2 361 2001 2041 02 357 Funcionmento do ensino fundamental 70.oo0,oc

09.10.00 3.3.90,49.00 t2 361 2001 2041 o2 1699 Funcionmento do ensino infantil 100.000,0c

09. r0.00 3.3.90.49.00 l2 365 2001 2040 02 2333 Funcionmento do ensino inlantil 35.000,0(

09.10.00 3.3.90.3ó.00 t2 365 2001 2040 02 2553 Funcionmento do ensino inÍantil 25.000,o(

09.10.00 3.3.90.49.00 12 36s 200 1 2040 o2 2350 Funcionmento do ensino inÍantil 50.000,00

09.10.00 3.3.90.36.OO 12 365 2001 2040 02 2554 Funcionmento do ensino infantil 25.OOO,O0

2.672.OOO,OA

OÍgão Ecouômica Fulcional Àção Foute Despesa Deicsição I Vale Luça{o

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Prefeitura do Município de landira
Rua Elton Si1va, no 1000 - Parque José ManoelÍá."Jâ"trÍi.- CtrP 06600-02s - CNPJ n" 46.522.991/0001-73

08.12.00 4.4.90.s 1.00 10 302 1003 100 1 01 1496 Construçáo e implantacáo do hospital municipal 1.O00.000,o0

09.10.00 .+.rr.90.51.00 i2 365 2001 I 006 05 .10 1 ConstruÇáo de unidades escolares 1.672.000,00

2.672.OOO,OC

Art. 3". Fica alterada a programaçáo de despesa estabelecida
no artigo 4" dalein" 2.537 de 24 de Novembro de 2023.

Registrado em
prazo legal.

Art. 4". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

de Jandira
ern29 de de 2024.

HENRI

livro próprio e publicado por no Quadro de Avisos desta Prefeitura, no

Secretário Munici
PITTERI
de Governo

2
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Prefeitura do Município de landira
Rua Eiton Sür'a, n" 1O0O - Parque Jose Manoelff":r;Ttffi.- CEP 0660o-o2s - CNPJ n" 46.522.1)91/ooat-73

DECRETO NO 4.861
de 04 de novembro de 2024

"Dispõe sobre transferência de itens do orçamento vigente"

HENRI HA^IIME §ATO, Prefeito do MunicÍpio de Jandira, Estado de Sáo
Paulo, no uso das atribuições que the sáo conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1o. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de
RS 1.604.000,00 (um milhão, seiscentos e quatro mil reais), nos termos do inciso IV, do artigo 7", da lei n"
2.537 de 24 de novembro de 2023, para atender a programaÇáo constante abaixo:

laciso IV, ÂÍtigo f , Lei lil' 2.537 de 24 de N@eúbro de 2023.

Art.2. O valor do presente crédito será coberto com os recursos que alude o
Inciso III, "b", do artigo 5", da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme abaixo:
Inc&o ÍV, ÁÍtlgo ?p, L€i I{' 2.537 de ItÍweabto ile 2U23.

Art. 3". Fica alterada a programaçáo de despesa estabelecida no
artigo 4" da lei no 2.537 de 24 de Novembro de 2023.

Art.4o.

Prefeitura

Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

de Jandira
em 04 2024.

Prefeito

Registrado em livro próprio e publicado de Avisos desta Prefeitura, no prazo legal.

OrEio Ecoaôuica Fuacioaal Ação FoEte Despese DescÍlçeo Valor I

02.10.00 3.3.90.39.00 04 t22 7001 2231 01 a ManutenÇâo dos SeN. Administrativos 10.000,00

07. r0.00 3.3.50.43.OO 08 244 4007 2146 o1 2747 Apoio a entidades sociais 32.O00,O0

08.10.00 3.3.90,39.00 io 122 1009 203í) 01 1463 ManutenÇâo e planeiamcnlo do sistem?r de saúde 33.000,o0

08.12.00 3.3.90.3S.O0 lo 302 1003 2011 02 3 158 Mmutençáo dos atendimentos de urg. e emerg. 220.000,o0

09.10.00 3.3.90.39.0O 12 361 200 1 201 | 01 360 716.000,0c

09.10,00 3.3.90.39.00 12 365 2001 2040 01 il8 1 runcionmento do ensino infantil 227.O00,OC

09.10.00 3.3.90.39.OO 12 365 2001 2040 o1 361 Funcionmento do ensino infântil 239.000,0c

0s. 1 1.00 3.3.90,30.00 12 306 2001 2075 01 2377 Alimentaçáo esolil 1 23.000,0c

13.10.00 3.3.90.3q.O0 13 392 3006 2103 o1 s86 Manutencáo da stividades culturais 4.000,0c

l.6(,4.ooo,oc

Orgáo Ecqôaica Funêiôdâl Àção Foúte Despesa De3crlçeo Valor LaaÇado

08.12.00 4.4.90.51.OO 10 302 1003 100 1 01 1496 ConstruÇào e implmtaçáo do hospital municipal 1.604.000,0(

1.604.OOO,O(

Secretário Municipal Governo

Funcionanento do ensino fundamental
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Prefeitura do Município de landira
Rua Elton Si1va, n" 100o - Parque Jose ManoelÍi""râ.ir;Íi; CEP 0660o-02s - CNPJ n" 46.522"99U 0001-73

DECRETO N'4.863
de 18 de novembro de 2ü24

"Dispóe sobre transferência de itens do orçamento vigente"

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, Estado de
Sáo Paulo, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas por lei,

DECRETA

AÍt. 1". Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de
R$ 1.486.000,00 (um milháo, quatrocentos e oitenta e seis mil reais), nos termos do inciso IV, do
artigo 7", da lei n" 2.537 de 24 de novembro de 2023, para atender a programaçáo constante
abaixo:

IÀcie ÍV, Artigo 7', Lei N'2.537 de24 d,e Noveabro ile2í}23.

Art. 2". O valor do presente crédito será coberto com os recursos que
alude o Inciso III, "b", do artigo 5", da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme abaixo:

Iaclso IV, AÍtigo 7", Lel N' 2.537 de lÍoembto de 2023.

Art. 3o. Fica alterada a programação de despesa estabelecida
no artigo 4" da lei n" 2.537 de 24 de Novembro de 2023.

Art. 4".

Prefeitura do

Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

de Jandira
em 18 de 2024.

SATO
Prefeito Mu

Registrado em livro
prazo legal.

e publicado po! Quadro de Avisos desta Prefeitura, no

CARLOS EDUARDO

órgío Ecoaôolca tr'uncioral Ação Foútê Despesa Descriçáo Valor Larçado

06.10.oo 3.3.90.39.00 o+ 122 7001. 2234 01 Manutençáo dos seryiÇos administrativos 1.040.000,00

07.10.00 3.3.90.39.00 oa 2# +oo7 2152 05 1790 Manutençáo das atividades da assistência social. 76.000,0c

os.l 1 .oo 3.3.90.30.00 12 306 2001 2075 ol 2377 Alimentacao esoltr 250.OOO,O0

17. l0.oo 3.3.90.39.O0 04 131 7004 '2250 0l 2701 Manutençáo das atividades de comunicaçáo e pub. 120.O00,0c

1.4a6.OOO,OC

Orgáo Ecoaômlca Fuucioual Açáo Folte Despesa Descriçáo Valor Lsacado

09.10.o0 4.4.90.51.00 12 365 2001 r006 o5 401 ConstruÇão de unidades escoltres 1.486.000,00

l,4a6.ooo,o0

Secretário Municipal de Governo

t"
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Prefeitura do Município de landira
Rua Elton Silva, n" 1000 - Parque Jose ManoelÍá""r"*Tr:Íi. CEP 06600-02s - CNRI n" 46.522.99U 0001-73

DECRETO N" 4.865
de29 de novembro de2024

"Dispóe sobre transferência de itens do orçamento vigente',

HENRI I{AJIME SATO, Prefeito do MunicÍpio de Jandira, Estado de São Paulo,
no uso das atribuiçôes que the sáo conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1". Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor
R$ 7O.500,O0 (setenta mil e quinhentos reais), por Transposiçáo de Recursos, para atender a programação
constante abaixo:

de

Trânsposição de Recursos

Entidadê / Ficha Economica D.R. Fonte Descricao Valor Laneado

02- 1 -O 1 . 031 .7 005.2257 3.1.90.1 1 .00 01.110 00 01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 1 7.000,0c

02-741 .O31 .7005.2257 3.3 90 30.00 01 '1 10.00 01 MANUTENCÂo DAs ATrvi DADES LEGTSLATTVAS 40.000,0c

02-1 1 -01 031 7045 2257 3.3.90.40.00 01 .1 10.00 01 MANUTENÇÃo DAS ATTVIDADES LÉGISLATIVAS 1 3.500,0c

70.500,0(

Att.2" O valor do presente crédito será coberto com os recursos que
alude o Inciso III, do parágrafo 1", do artigo 43, da lei n" 4.320, de 17 de marÇo de 1964, conforme abaixo:

Trânsposição de Recursos

Entidadê / Fichã Economica D.R. Fonte DescÍicao Valor Lançado

o2-'t o-o 1 .o3 1 .7 ú5.2257 3.3.90.39.00 0l.1 10.00 01 MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 1 7.000.0c

02- 1 0-o1 .o31.7 005.2257 3.3.90.39 00 01 .'1 10.00 01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 40.000,0c

02-1 0-01 .031 7005.2257 3 3.90.39.00 01.1 10 00 01 MANUTENÇÂo DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS '13.500.0t

70.500,00

Art. 3".
lein" 2.537, de24 de novembro de2023.

Art. 4o.

Fica alterada a programaçáo de despesa estabelecida no artigo 4" da

Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

de Jandira
2024

de Avisos desta Prefeitura, no prazo legal.Registrado em livro próprio e publicado por a

Prefeitura
em 29 der

Secretário Múnici de Governo

Prefeito
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Prefeitura do Município de fandira
RuaEltonSilva.n'lOOO-P.]rque-ioséMânoeldâConseição-Cep06f)0O-025-Jnndira -SI'.CNPJn"46.522.991/000I-73

Grande São Paulo

Decreto n" 4.878
De 06 de janeiro de 2025.

"Estabelece critêrios para pagamento do piso
salarial mínimo de que trata e Lei Federal no
LL.73el2OO8 e a Lei Municipal n." 2.387120.21,
para os profissionais Integrantes do Quadro de
Pessoal do maglstério ocupante do Cargo de
Professor da Educação Básica no exercício
20.24."

HENRI I{AIIME SATO, Prefeito do Município de
Jandira, no uso das atribuições legais, nos termos do
inciso IV, do art. 47, da Lei Orgânica do Município de
Jandira;

Considerando:

- que o Governo Federal sancionou em 16 de julho de
2008 a Lei n' 11 .738, que regulamenta a alÍnea "e" do inciso III do caput do art.
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o piso
salarial proÍissional nacional para os proÍissionais do magistério publico e da
educação básica.;

- que a Lei Municipal n" 2.387 /2021 que dispõe sobre a
adequaçáo do piso salarial dos profissionais do magistério público da educação
básica, bem como estabelece requisitos paÍa a liquidaçáo e pagamento dos valores
eventualmente devidos aos proÍissionais proporcionalmente à sua carga horária e
histórico funcional.

- que ainda a ediçáo da Portaria Interministerial
MEClFazenda no 13, de 23 de dezembro de 2024, dos Ministérios da Educaçáo e
da Fazenda, publicada no Diário Oficial da Uniáo em 24 de dezembro de 2024,
que deÍiniu o valor de R$ 4.867,757 (quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais
e setenta e sete centavos) para o piso nacional do magistério para o exercício de
2025.

DECRETA:

Art. 1". Fica estabelecido o salário paÍa o exercício de
2025, o piso de R$ 4.867,757 (quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e

setenta e sete centavos) para o vencimento do proÍissional do magistério ocupante
do cargo de Professor que detenha a habilitação mínimapreconizada pela LDB, com
jornada de 40 horas semanais, a quantia proporcionat de R$ 3.650,83 (três mil,



8 | Ano XIII | Edição nº 443 | Terça-feira, 21 de janeiro de 2025 |

Prefeitura do Município de landira
Ruâ EIro; Silva, n" 1OO0 - P?rrqlre José Mânocl dà Conceiçâ.o Ccp 06600'025 - Jandira - SI'. CNI'J n" 46.522,991/0001-73

Grande São I'aukr

seiscentos e cinquenta reais e quarenta e oitenta e três centavos) para aplicaçáo ao
caÍgo de 30 horas semanais, a quantia proporcionat de R$ 3.042,36 (três mil e

quarenta e dois reais e trinta e seis centavos) para aplicação ao cargo de 25 horas
semanais e a quantia proporcional de RS 2.555,58 (dois mil, quinhentos e

cinquenta e cinco reais e cinquenta e oitenta centavos) para apTicação ao cargo de

21 horas sernanais.

Art.2. Ao servidor ocupante do cargo de Professor que
reaTíza a jornada de 4O horas semanais, 3O horas semanais, 25 horas semanais e

21 horas semanais e receba valor de vencimento inferior ao valor deÍinido no art. 1",
a este será pago a diferença como ajuste salarial em evento apartado.

Art. 3". Caberá à Secretaria de Administraçáo, através
da Diretoria de Recursos Humanos, a verificação mensal dos servidores com direito
ao recebimento da diferença de que trata este Decreto, com o lançamento em sua
respectiva folha de pagamento do valor devido.

Art. 4". Os valores necessários ao implemento destas
medidas correráo por conta do orçamento próprio da Secretaria de Educação.

AÍt. 5o. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicaçáo, retroagindo seus efeitos a O1 de janeiro de 2025, Íicando revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura do pio de Jandira
De O6 de j 25.

IIA"'IME SATO

Registrado em livro próprio e publicado
Prefeitura, no prazo legal.

Quadro de Avisos desta

CARLOS PITTERI
Secretário Municipal de Governo

de

t\

2

Prefeito Municipal
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Prefeitura do Município de landira
RuaEltonSihâ,n" IOOO-Pa.(lue.roséManoeldâConceiÇão-Ccp06600-025 Jandira SF.CNP.In"46.522.99t/0001-73

Crande São Paulo

Decreto n" 4.879
De O6 de janeiro de 2025.

"DISPÕE SOBRE ADEQUAçÃO DAS TABELAS DOS
AGTNTESI COMT'NITÁRIOS DE SAÚDE E DOS
AGENTTS CONTROT"ADOR Dt ZOONOSES, NOS
TERMoS Do s úurco Do ARTrco 2", DA LEI 2.4812,
Dr 09 DE MARçO DE 2.023."

HTNRI HA*rIMt SATO, Prefeito do Município de Jandira,
no uso das atribuições legais, nos termos do inciso IV, do
art. 47, da Lei Orgânica do Município de Jandira;

DECRETA:

Art. 1o. Ficam alteradas as Ciasses do Quadros de
Pessoal da Prefeitura do MunicÍpio de Jandira, dos Agentes Comunitários de Saude
e dos Agentes Controlador de Zoonoses, a partir do valor do novo salário mínimo
nacional estabelecido pelo Decreto Federal n" 11.864, de27 de Dezembro de 2023,
conforme tabela em aÍrexo.

Art. 2". As despesas com execução desta lei correráo por
conta das dotaçÕes próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3". Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a O1 de janeiro de 2025, ficando revogadas as
disposições em contrário.

de JandiraPrefeitura do
De 06 de jan

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado
Prefeitura, no ptazo legal.

CARLOS PITTERI

Quadro de Avisos desta

Secretário Municipal Governo
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DIV. DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO 

                                                                                    

EDITAL 02/2025 

 

 

A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Artº 2 III, IV 3 § 3 da Lei 

2205/2018, que fica regularmente multado por edital o contribuinte (CASSIA ANDRADE 

SANTOS MOTA) CNPJ e/ou CPF 434.442.048-XX, o AI Nº 5808/A (AUTO DE 

INFRAÇÃO), Processo nº 13950/2024. 

 

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347. 

 

 

 

 

____________________________ 

DENY DE VICO DIAS 

Secretário Municipal da Receita 

‘ 

 

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO 

DE 17/01/2025 

ATÉ 17/02/2025 

 

 

 

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais de notificação

Editais de notificação
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DIV. DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO 

                                                                                    

EDITAL 03/2025 

 

 

A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Artº 2 III, IV 3 § 3 da Lei 

2205/2018, que fica regularmente multado por edital o contribuinte (MICHAEL NEVES 

SILVA VILARINHO) CNPJ e/ou CPF 461.479.218-XX, o AI Nº 13617/A (AUTO DE 

INFRAÇÃO), Processo nº 13949/2024. 

 

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347. 

 

 

 

 

____________________________ 

DENY DE VICO DIAS 

Secretário Municipal da Receita 

‘ 

 

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO 

DE 17/01/2025 

ATÉ 17/02/2025 
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DIV. DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO 

                                                                                    

EDITAL 04/2025 

 

 

A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Artº 2 III, IV 3 § 3 da Lei 

2205/2018, que fica regularmente multado por edital o contribuinte (LEONARDO 

RODRIGO DOS SANTOS) CNPJ e/ou CPF 393.086.648-XX, o AI Nº 13619/A (AUTO DE 

INFRAÇÃO), Processo nº 13951/2024. 

 

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347. 

 

 

 

 

____________________________ 

DENY DE VICO DIAS 

Secretário Municipal da Receita 

‘ 

 

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO 

DE 17/01/2025 

ATÉ 17/02/2025 
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DIV. DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO 

                                                                                    

EDITAL 05/2025 

 

 

A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Artº 2 III, IV 3 § 3 da Lei 

2205/2018, que fica regularmente multado por edital o contribuinte (HUGO GUSTAVO DE 

MELO LIMA) CNPJ e/ou CPF 493.664.388-XX, o AI Nº 13650/A (AUTO DE INFRAÇÃO), 

Processo nº 14265/2025. 

 

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347. 

 

 

 

 

____________________________ 

DENY DE VICO DIAS 

Secretário Municipal da Receita 

‘ 

 

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO 

DE 17/01/2025 

ATÉ 17/02/2025 
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DIV. DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO 

                                                                                    

EDITAL 06/2025 

 

 

A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Artº 2 III, IV 3 § 3 da Lei 

2205/2018, que fica regularmente multado por edital o contribuinte (THIAGO CERQUEIRA 

BATISTA) CNPJ e/ou CPF 417.802.168-XX, o AI Nº 5807/A (AUTO DE INFRAÇÃO), 

Processo nº 13948/2024. 

 

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347. 

 

 

 

 

____________________________ 

DENY DE VICO DIAS 

Secretário Municipal da Receita 

‘ 

 

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO 

DE 17/01/2025 

ATÉ 17/02/2025 
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DIV. DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E AUTO DE INFRAÇÃO 

                                                                                    

EDITAL 07/2025 

 

 

A Secretaria Municipal da Receita torna público, nos termos do Artº 2 III, IV 3 § 3 da Lei 

2205/2018, que fica regularmente multado por edital o contribuinte (KELVIN ALEXANDRE 

FERREIRA DOS SANTOS) CNPJ e/ou CPF 507.170.798-56-XX, o AI Nº 13618/A (AUTO 

DE INFRAÇÃO), Processo nº 13954/2024. 

 

O Presente Edital tem validade por 30 dias, conforme Art. 347. 

 

 

 

 

____________________________ 

DENY DE VICO DIAS 

Secretário Municipal da Receita 

‘ 

 

PUBLICADO POR AFIXAÇÃO 

DE 17/01/2025 

ATÉ 17/02/2025 
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